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LEI MUNICIPAL N. 365 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a nomear a 
Escola Construída no Distrito de Santa Cruz de 
Botumirim, e dá outras providências.” 

 
 
A Prefeita do Município de Botumirim, Estado de Minas Gerais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominada a Escola Municipal localizada no Distrito de Santa Cruz de 
Botumirim, como, "Escola Municipal Sônia Nunes Xavier". 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Botumirim, 28 de fevereiro de 2023 
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